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EMENDA MODIFICATIVA E SUPRRESIVA

O  Art.  1º  do  Projeto  de  Lei  que  obriga  a  permanência  de  uma
pessoa próxima às cancelas para liberação de veículos, especialmente a fim auxiliar
pessoas  com deficiência,  idosas  ou  algum tipo  de  dificuldade  para  alcance  dos
dispositivos de abertura  das mesmas,  processado  sob nº  208/18,  passa a ter  a
seguinte nova redação, suprimindo-se o Parágrafo único:

“Art. 1º - Fica  obrigado  aos  estabelecimentos  localizados  no
município de Bauru abertos ao público em geral e que
possuem  cancela  para  acesso  de  veículos  aos  seus
espaços  físicos  a  manterem  funcionários  disponíveis
para  auxiliar  as  pessoas idosas ou com deficiência  ou
algum tipo de dificuldade a fim de que consigam acessar
o dispositivo de acionamento para liberação do acesso,
ou  a  instalarem  cancelas  móveis  que  possibilitem  às
pessoas  em  geral  chegarem  ao  local  de  retirada  e
colocação de voucher ou disponibilizarem equipamentos
tecnológicos  às  pessoas  que  não  conseguem  acessar
aos dispositivos das cancelas de modo que elas possam
ingressar  e  sair  do  espaço  físico  sem necessidade  de
ajuda.”

Bauru, 06 de novembro de 2018.

BENEDITO ROBERTO MEIRA


